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Autor: Giroto 
 

Data da 
Apresentação: 

07/11/2012 

 

Ementa: Acrescenta novo art. 44-A à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, que "Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 

providências", para instituir vinculação obrigatória, na 
identificação do consumidor em banco de dados dos 
fornecedores de bens e serviços, com seu número no Cadastro 

de Pessoa Física ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa do Consumidor e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Ordinária 
 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 04/12/2012 
 

 


